
Requerente 
379.879.105-20 1 MARIA CAROLINAALVES MENEZES 

Endereço 

ontato E-mail 
mcarolina.menezes@hotmail.com  

tendente 
1ARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

ssunto 
.OMUNICAÇÂO INTERNA- SEFAZ 

CRE 
lro Trâmite 

TARIADA FAZENDA 

rocesso Administrativo 

18 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
22/10/2024 14:32:35 

'escrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

nhor Prefeito, 
)me/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
(quer De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

municaço Interna 02941/24 

Prefeiturã Municipal de Pojuca 
Prefeitura .Protocolo 
Prça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojucaba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

JOe4  ou 
°pe5tse-1 

Processo N° 008623/24 Data de Abertura: 22/10/2024 

estep termos, pede deferimento. 

oju, 22 de outubro de 2024 

 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
Requerente 

rrr Prefeitura Municipal de Pojuca 

/ Prefeitura - Protocolo 
j Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

rodesso N° 008623/24 Requerente: MARIA CAROLINAALVES MENEZES 
a, 

ssupto 
murjicaão Interna n5941/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

.ite: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNPJ: 879.879.105-20 Data Protocolo: 22/10/2024 
tendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIADA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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Secretaria de Desenvolvimento Social 

Comunicação Interna N° 93912024-SEDES 

Pojuca, 21 de outubro de 2024. 

Ao Sr. Prefeito 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

e Venho através desta, solicitar autorização para realizar Renovação do Contrato 

Administrativo n° 002/2023, JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME, sob oCNPJ 

00.330.524/0001-40, referente a Prestação de Serviços Funerários, com forneci nisde 

Urnas Mortuárias e Translado em canos Fúnebre. AJTORl1 ,, o 
Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Mt cfpaL de Pojuca 

 

Atenciosamente, 

. 
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& POJUCA 
27 PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Oficio N° 117/2024 - SEDES 

Pojuca, 21 de outubro de 2024. 

EMPRESA: JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME 

Prezado, 

Venho através deste, verificar se há interesse por parte da Empresa: JOSÉ BENIGNO DO 

CARMO NETO - ME, em a Renovação do Contrato Administrativo n° 002/2023, 

referente a Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de Urnas Mortuárias e 

Translado em carros Fúnebre, para atender as demandas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, através das unidades do Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS do Município. 

Atenciosamente, 

Recebido em: / /2024. 

Assinatura: 



Á Prefeitura Municipal de Pojuca - BA / Secretaria de 
Desenvolvimento Social 

/ 
Em resposta ao oficio de n° 117/2024, referente a 

Renovação do Contrato Administrativo n° 002/2023," 

empresa JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME, cujo objeto 

a Prestação de Serviços Funerkios, com fornecimento de 

Urnas Mortuárias e Translado em carros Fúnebre, para 

atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, através das unidades do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS do Município, estou à disposição 

para assinatura do contrato. 

Pojuca, 22 de outubro de 2024. 

OSE BENIGNO DO CARMO NEtO - ME 

CNPJ: 00.330.524/0001-40 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1 Mara C 

Secretária de D: senvolvime ¶. ocial 

POJUCA 
PREFEX1UA PIUNICIPAI. 

Cl. 941/2024 

De: Secretaria de Desenvolvimento Social 

Para: Contabilidade 

Assunto: Dotação Orçamentária / 
Tendo a necessidade em realizar a Renovação do Contrato Administrativo n° 002/2023, da / 
empresa JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME, sob o CNPJ 00.330.524/0001-40. 

Solicitamos a reserva orçamentária no valor estimado de R$ 429.980,00 (quatrocentos e / 
vinte e nove mil novecentos e oitenta reais).O pedido se faz necessário para continuar a 

Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de Urnas Mortuárias e Translado em 

carros Fúnebre, para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, 

através das unidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município, 

conforme a Lei de Benefícios Eventuais N° 125, de 24 de maio de 2022 - Altera a redação 
da Lei Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a concessão dos 

benefícios eventuais da política pública da assistência social no município de Pojuca - 

BA e da outras providencias. Vale ressaltar que esse valor será debitado com 

1 RECURSOS PRÓPRIOS. 

2025/ano 

R$ 425.202,51 (quatrocentos e vinte e cinco mil duzentos e dois reais e cinquenta e um 

centavos) 

2026/ano 

R$ 4.777,56 (quatro mil setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 

Pojuca - BA, 22 de outubro de 2024 



UPOJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI no 149/2024 

Pojuça, 23 de outubro  de 2024 

À 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Att. Maria Carolina Alves Menezes 

ASSUNTO: INFORMACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIANO PLOA/2025 

/ 
Estamos por meio deste, em atendimento à ci n° 941/2024 que trata da solicitação de indicação de 

Dotação Orçamentária ara o exercício financeiro de 2025, visando a renovação por igual período do 

contrato no  002/2023 com a FUNERÁRIA COSME DAMIÃO - JOSÉ BENIGNO DQ CARMO 

NETO ME - CNPJ:00330524000 140 para aquisição de urnas funerárias com franslados destinados 

para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social no valor de R$429.980,00. 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Ãnual/2025, confornie abaixo: 

Órgão: 03.12.12— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ação: 2.090 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distl:ibuiçAo  Grauit 

Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos Ordinários R$ 2.250.000,00. 

Fonte de Recursos: 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Alvaro SlrpliskiNascime 

Superiindente da S ' ç 



Atenciosamente 

Maria 

Secretária de Desenv Ivimento 

 

 

POJUCA 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 940/2024 SEDES 

Pojuca, 23 de outubro de 2024. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Poj uca-Babia 

Prezado Senhor; 

Solicito parecer jurídico para realizar Renovação do Contrato Administrativo n° 

002/2023, JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME, sob o CNPJ 00.330.524/0001-

40, referente a Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de Urnas Mortuárias 

e Translado em carros Fúnebre. O valor global do contrato é de R$ 429.980,00(quatro 

centos e vinte e nove mil novecentos e oitenta reais). 

O pedido se faz necessário para dá continuidade aos atendimentos através das unidades 

do Centro de Referência da Assistência Social CRAS NOVA POJUCA E CRAS LOS 

ANGELES, aos munícipes que não possui recursos financeiros para arcar com as 

despesas do sepultamento, conforme critérios estabelecidos na Lei de Benefícios 

Eventuais N° 125, de 24 de maio de 2022— Altera a redação da Lei Municipal n° 014 

de novembro de 2017 que dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais da 

política pública da assistência social no município de Pojuca - BA e da outras 

providencias 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.80623710001-06 

CERTIDÃO NEGATI,9 DÉBITOS 
Número: 0005Wd/204.E 

 

 

Nome/Razão Social: JOSE BENIGNO DO CARMO NETO 

f'Jome Fantasia: FUNERARIA PLAF 

Inscrição Municipal: 0284800431 CPF/CNPJ: 00.330.52410001-40 

Endereço: AV DURVALTERCIO DE AGUIAR, 574 RUA ANTONIO BATISTA SANTOS 

NOVA POJUCA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

PURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 31/10/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 30/12/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

~~ii0ódigo de controle desta certidão: 6600010243820000003074060000588202410313 

Prefeitura 
Raiane do 

Conto 
de 

5.0. 

de Poj 
res . uva 

idade 
O'çemenIg,$e 

O*enoMn,.M. 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri .combr, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 3111012024 às 11:01:24 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE BENIGNO DO CARMO NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.330.5p14  
Certidão n°: 74)/ 
Expedição: 22/10/2024, às 08:44:32 
Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE BENIGNO DO CARMO NETO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no  00.330.524/0001-40, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 

. 

kA 

t& 

ãof 

de 

Dúvidas e sugestões* cndttst.jus.br  
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SECRETARIA DA FAZENDA 
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Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 1 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  114d08U 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE BENIGNO DO CARMO NETO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

00.330.524/0091-40 041.404.476 

loa certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do cotribuinteacima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Físcal(is): ICMS 

850000.4095/23-0 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclÚsive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procúradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 25/09/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contadôs a partirda data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba,gov.br  

Válida com a:apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no NPJ.da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• •

iun 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

00.330.524/0001-40 

JOSE BENIGNO DO CARMO NETO ME 

RUA ANTONIO BATISTA SANTOS S/N O SALA / NOVA POJUCA / POJUCA / 
BA 148120-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/10/2024 a 01/11/2024 

Certificação Número: MAMPW421U0 
Informação obtida em 22/10/2024 08:43:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..caixagov.br  

Voltar Imprimir 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE BENIGNO DO CARMO NETO 
CNPJ: 00.330.52410001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:25 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2024.

IâMIJUE191A1 Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

: do da 5X\14  
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ESTADO DÁ BAHIA-  
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 00212023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal ri0  8.666/93 e alterações 
postericires, que entre si celebram o IVIUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no. 13.806.23710001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador,, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LËITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado. a empresa JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO 
ME, pessoa jurídica de :Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 00.330.524/0001-40, estabelecida na Rua Antonio 
Batista Santos, n° 574, Bairro: Nova Pojuca, no Município de 
Pojuca - Estado da Bahia neste ato representada pelo seu 
Sócio Administrador, o Sr. JOSÉ BENIGNO DO CARMO 
NETO, portador do RG n° 04022799-56 SSP/SE e CPF/MF n°. 
644.472.785-53, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmara o presente Contrato de 
fornecimento, decorrénte da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 079/2022, pelo Prefeito 
Municipal em 04/0112023, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal. n.° 8;666193 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais 'abaixo descritas: 

O 4resente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Elerônico, tombado na Prefeitúra Municipal de Pojuca sob o n2  079/2022, oriundo do Processo 
Adniinistrativo n° ?3012022  pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tenco sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Pgrafo único: Q processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexo, assim também a 
prôposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 
07912022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. . 

Constitui. o objeto do presente contrato a Prestação de Serviços Funerários, com 
Fornécimentode Urnas Mortuárias, Ornamentação e Translado em Carro Fúnebre para 
atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Pojuca, 
cuja descrição detalhadabem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 079/2022 parte integrante deste instrumento. 

.,. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
AVU e, 

- dá CONTRATADA:í'\ 

Ri.ía Cidadçalvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/ahia - CEP: 48.120-000 

necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 00212023 

00169 

OJUCA 
PFUTUU MUHLCPU. 

a) V1anter durante a .execução do  contrato.,  tódas:as  condições  de habilitação  e qualificação 
exibidas na contrata  ção;  

b) Jão transferir a outrem, -no todo ou • m parte; o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar materiais novos, de primeiro -;uso, em conformidade com as especificações 
est?belecidas no instrumento convocatório, em quantidadé e qualidade, conforme especificado e 
dentro do. prato de õntrega estipulado no Térmo de Referência, mediante a Autorização do 
Fornecimento - AF; 

 

d) Entregar' materiais novos, de* primeirb:uso;. .érn:: conformidade com as especificações 
estabelecidas rio ,instrumento convocatórià,: -em quantidade. e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; ' .

' .: .• -• .: 

e) atender à sôlicitação de fornecimento dentro do.prazõ -máximo de 01 (uma) hora, devendo 
ainda informar ciência do pedido rio prazo de 2 (duas)ihóraê a contar do seu recebimento; 
f) Substituir,, no prazo 'máximo de 01 (uma) horas os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade comas especificações;. 
f,2) em que forem détectados defeitos de fabricação-  ou de má qualidade 

g) Ressàrcir. os danós causados, dfreta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
d( entes d&• 

g.1)' culpa ou dolo, durante.a entrega do material; 
- 9.2) defeito ',ou má qualidade dos-  materiais, verificada durante sua utilização, 

• indeperd,entemënte da ocorrência do recebimento definitivo. 
h) õceitar,  nas mesmas condições contratúais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto dá presente licitação, de 'até 25% -(vint e (:inco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrató; . . 

1) indicar nome e telefone para com unicaçâe ê notificaçãó para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer natiirézaã quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; '

•.- 

j) rceber o preço estipulado conforme constajite dá Cláusula Quarta; 
1) dsumir, por sua conta exclusiva, todos os . encargos resultantes da execução do contrato, 
inclpsive impostos, taxas, emolumentos e suas. rnajoraões incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trábalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal: . . 

II- do CONTRATANTE: 

agar as' despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
sula quarta  

b) receber o(s.beis descritos na Cláusula Segunda. 

§- 1-. É obrigação,comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assêguradc ao CONTRATANTE o-direito-de -devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não 'correspondá às características descritas -na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

O presente qortrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 429.980,00 (quatrocentos e 
vinte e nove mil novecentos e oitenta reals),: a ser -pago pelo CONTRATANTE, mensalmente 
de acordo, com o efetivo recebimento dos produtos e a- ser creditado em conta corrente do Banco 
do Brasil, Agência n° 11456, Conta Corrente n0 .17994-9. 

§ 10. A falta do pagamento do valor, a que se refere-esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% dois por cento) sobre Q  valor do mesmo, aléITi: da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de jurds. 

. \ 
Rua Cidade do' ador, n°2-288; Pojuca li; Pojuca/Babia - CEP: 48.120-000 

Te[: (OXX7I) 3645-1147 -CNPJ/MF:,13806.237/0001-06 
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PREFEITÚRA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUcA CONTATO N°  00212023 
PREFEITURA MUNICIPAL - - - 

§2'. O valor pactudo poderá ser revisto mediante sõlicitação da CONTRATADA, acompanhada 
d6 comprovação de superveniência do fato imprevisivel ou previsível, porem de consequências 
inkaIbulávis, bem como de demonstração analítica Se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
c4m vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
d Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulasdesteinstrumento. 

A9 despesas decorrentes deste instrumento de* Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
dd Municípiode Pojuca, A conta da seguinte .prpgramação: 

Órgão/Urïidade: - 0'3.12.00 
Projeto/Atividade: 2090 
Elemento de Despesa: 33.90.32.00 
Fdnté çleRecuréo: 01000.- 

Parágrafo único A dotação ocorrerá noeecício de 2023 e correspondente nos exercícios 
•equentes 

6. - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao cohtratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
li - multa; -. 

lii - suspensão temporária de participação em licitâçãb e impedimento de contratar com a •  
Aclninistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aptoridade que . aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração. pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - 'Ficará impedido de licitar e contratar com a Ádministração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
uanto. perdurãrem os motivos. .deterrninantes'.  da punição ou até que seja promovida a 

liMbilitação perante a r6pria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do crtame, 
ii -não mantivera proposta,:falhar ou fraudar na execução' do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, - -. 

IV -. fizer .declaração falsa; ou •• 

V -cometer fraude fiscal. 

63 Sem prejuizo das sanções previstas no art 87 da Lei Federal n° 8 666/93, o licitante 
adjüdicatário ficará sujeito às seguintes penalidádes:' 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado; caracterizará inexecução total - dà objeto; sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos põr cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega d'os materiais e'0'-ó7% (sete cente! WhR por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido, 

É. 

Rua Cidade do Salvador; n° 
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64. Não será aplicada multa se, comprovadamenté, o atraso na entrega do fornecimento advier. 
de caso fortuitõ OU motivo de força maior. •.. ... 

6.5 Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo será garantido ao licitante o 
direito ao cgntraditórjcj.o à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigat&iaméíiteeistradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspeitsão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste- edita] e rio contratcjÉdas demais cominaçõesiegais. 

Reconhecidos õs direitos da Administração; pevtosnos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.°  
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido•ainda: :' 

1 - a inadimplência de urna das partes aopactaado;neste termo, de tal forma que não subsista 
ndições para a cbntinuidade do  mesmo, -,:...:, . • . 

a suprveniência de eventos que impeçam ou tornem .inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partas poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica 
sQbre o assunto, assim como prorrogá-lo quando dose(i vencimento. 

curso da e.xeciçãd do fornecimento, caberá ao.  CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
oservância das disposições contratuaiè, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo dafiscalização exercida pela CONTRATADA; 

§ 0  A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra.  JOCILENE DE 
SANTANA VASCONCELOS designada e deiiidàrnente aútorizada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social através do Decretõ Á° 207/2022 de 24 de Outubro de 2022. 

A fiscalização exércidà pelo CONTRATANTE:rrâo.implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do õntrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inãtusiye por danos .que possam. ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de .culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

530. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relaçionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for neceésário à rëgulaiização das faltas ou defeitos observados. 

A coÁcessão.de  reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brásileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de 

Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas; ô que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice -que legal mente vier a lhe substituir, e será procedida 

independentemente d solicitação do inter$dï 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-2885  Pojij), ojuca/Bahia - CEP 48120-000 
Tél: (OXX7I) 3645?1 14 J/MF:.1. 806.237/0001-06 
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§1°. A revisão deprêços dependerá de requerimento do interessado qiando visar recompor o 
peo -qúe se tornoti insuficiente, ihstruídó com, a4dcumentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-flnanceiro do contrato, devendo ser iistaúrada pela própria àdministração quando 
c6liiiiar recotríporo preço que se tornou eNceSsivo. 

A recomposição dos '.preços dos itené bjeto,'dg contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio ecOn&nicO financeiro da CONTRATADA' bu seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preçô dos itens adquiridos por 'ela flo',distilbuidôie o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitação 

§ 10,. O restabelecimento do equilíbrio ecóhômico-fi'iancéiro será solicitado 'expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dé fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

lê  211. Não serão considerados pedidos de,  -reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas.ainda'nãó tenham sido quitadás. 

§ 30.. O po cobrádo não podérá, 'em, hipótese.. alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao 'público em geral; devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocioiais praticados pela CONTRATADA. . .. 

d. cóntráto decod'ene da presente licitação a sér."aésiríado com o licitante vencedor terá o seu 
pazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao' término do fornecimento total dos. itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditiva, do, nos termos da Lei n° 86661933  por 
iritéressé públíço, ou até conclusão de novo procédiniento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força málor,  fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente  à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escritõ. " ....

,;.: 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrata éérá suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos,podendo• qualquer das parte&propor"odistrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da impbrtânãia correspondente ao và1r dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 

 

20-0 CONTRATANTE eo CONTRATADO não esponderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. •' ' 

A CONTRATADA, por si e por seus cofâb clôrés,. obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de orgãos regtiladores/fiscalizadoreS sobre t aténa, m especial a Lei  13 .70912018, alem das 

demais normas e politrcas de proteção de dados de cada pais onde houver qtiiuer tipo d - 66 5M 
Rua Cidade doSalvador; n° 2-28F9iuca Il,.PojucalBahia - CEP: 48.12O-O3.L 
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PEEURA
CONTRATO 00212023 

tiatamento dos dados dos clientes, 'O que inclui o ddos dos clientes desta No manuseio dos 
dpdosa CONTRATADA deverá: 

10. Tratar os dados passoais a .que-;tiv •aôssb apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com ta .o1Usulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer Iraão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente a CONTRATANTE, que 'era o direito de rescindir o contrato sem 
qialquer ônus,- multa ou encargo. 

Uà 1 
00173 

§ 2° Manter e utilizar medidas de segurança adminitrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade. einteridade de todos os dadõs pessoais mantidos 
ou consultados/transmitjdôs eletronicaménte, para garantir a proteção desses  dados contra 
aôesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida 

§ 130. Acessar os dados dentro de seu éscopój e: ;inedida abrangida por sua permissão de 
aóesso (autoijzação) e que os dados peSsoaiê ~t nãódêm ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e porescrítb da CONTRATANTE. 

Garantir, por sVprópria ou quaisquer de us eipregados, prepostoé, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratadõs, :;a., - cõnficencialidade dos dados processados, 
aegurando que todos os seus colaboradores prepôstos, sócios, diretores, representantes ou 
térceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
dCONTRATANTE assinaram Acordo de ConfIdnciaIidade com a CONTRATADA, bem como a 
mriter quaisquer Dados Péssoajs estritamente cbnfideniais e de não os utilizar para outros fins, 
copi exceção da prestação de serviços à CONÏRÁTANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre asdisposiçóes legais aplicáveis em rela0gá. proteção de.dados. 

§ 50  Os dados pessoais não poderão ser re%ielados a terceiros, com exceção da previa 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
di4ribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análisés, estudos ou outros meios que 
coitenham ou de outra forma refUtam referidas Informações 

1 - Çaso a CONTRATADA sèja obrigada pôMeerninaçãJegaI a fômecer dados pessoais a uma 
aubridade publica, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis 

IQN CONTRATADA deverá notificar a CONTRÀTÀNTÈem até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: : 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Da1os Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionarios, ou terceiros autorizados, 

b) Qualquer utra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da ¶IONTRATADA. 

: 1 
§ r. A CONTRATADA será integralmente sponsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ré cimento dó pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta a CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
~cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das clausulas previstas neste capitulo quanto a 
proeçãoe uso dos dados pessoais. •. 



ESTADO DA 8Ak1IA 0017 
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'Fica eleito o foro do Município de Pojuc em detrinieitbdõ qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaiquer dúvidas relativas ao prSénte Contrato. 

]Assim, por estarem justas ê acertadas, subscrevem : partes o presente Termo de Contrato, em 3 
l(três) vias de igual teor .e'  forma, dando-o como bom 'é Valioso, na presença de duas testemunhas 

'tï 

:pojuca, 04 de Janeiro de 2Q23. 

CatE1'4  d. - ' /José Benignodofarmo  Neto 
p1 MUNICÍPIO DE PoJU! 01 JOSÉ BNIGP1Ó DO CARMO NETO ME 
CONTRATANTE. CONTRMADA 

¼
sternunha 1: Téstemunha 2: 

Nome: Nóme: 

• . da 

 SÁW9, 

50 
Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP 48.120-000 

Tel:. (OXX7I) 36451 t4 NPf/MF 43.806.237/0001-06 
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24 horas 

 

Prefeitura Municipal dePojuca 

-i 

Á Comisso Permanente Central de Licitações 

PREGÃO ELETRONICO N9 079/2022 DATA:14bE DEZEMBRO 2022 AS 10.00 

PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO ELETÃÔN CO N9079/2922 

01-IDENT1FlAÇÃO DA EMPRESA UCITANTE. 

NOME DE EMPRESA :iOSÉ BENIGNO DO CÁ RMO NETO ,inscrito no CNPJ sob o n2 

00.330.524/0001-40,estabelecimento na avenida Antonio-Batista Santos N2574 centro Pojuca 
BA CEP 48.120-000 

Fone: (71)3645-5093 EMAlLfunerariaplaf@hotmajj;com.  

NOME PARA CONTATO: e assinatura do cntratb:iõséBenigno do Carmo Neto RG 
Q&2.799=5CPF4472.72553Adnjs±rakr. 

02-DADOS BANCÁRJOS Conta n2 17994-9 Age Ícia,i9 1145-6 Banco do Brasil 

03-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO CONFORME O EDITAL 

04-VALIDADE DA PROSTA :60 (SESSENTA DIAS) DIAS 

05-PRAZO PARA FORNECIMENTO  /SERVIÇOS-ivláximo dé 01. (uma)1.  

06-PREÇOS :Os preços são os apresentados na plilíia anexa. 

PROPOSTA DE-PREÇO 

CN N' tfl) 3O 1NSG ESTADUAL 41.4".4" 
4o5t aNNC' IXA1* ti r. 

MA Rl Avikia Ait o8ntte Snnto', 74 Crttro - CEP 48.120.000 - 

- - 

Uma Mortuária Adulto, medindo  
entre 1,90 m comprimento X 0,65 - jijq, S.Á- MoDÈLó 
m de largura, tampa de madeira REF:00 -. 120 1.800,00 216.000,00 

- sem visor envemizáda, forrada, -. ALÇA DURA - - 

com 06 alças e 04 chavetas. -. 

Uma Mortuária infantO juvenil, .- - - 

medindo entre 1,20 m URNAS S.A 

2
comprimento X 0,65 m de largura, 30 900'00 2700000

• a.tampa -deniadeirsem  
visor, branca, forrada, com 04  

alças eo3chavetas.  

Urna Mortuária infantil, medindo - -. - - 
entre 0,60 a 80 cm de comprimento - URNAS. - - 

X 0,25 a 0,32 cm de largura, caixa ./MODELO  - 

e tampa de madeira sem visor, - 

branca, forrada, com 04 alças e 03 - -. INFANTIL-:--- 

chavetas. - -• 

- 0 UCS 
fl.d dS S%\Je  

es 

co 
4,k4,.  

1 
/ 



Total R$ 429,980,00 quatrocentos e vinte..ri 1.1  novecentos e oitenta . 
f—oo.330'.~5- 24-  - : 1AR. 

OSE BENIGNO DOCARMO Nroi4E 

io Batista 
Nova Pouca C 

Pjucat 

JNSàis 
48120O00 

000132 
FOREMBIA.PIO. 

Sua família-  om bc jLs mãos 24 horas 

 

Uma Mortuária Adulto, reforçada  
GG, medindo, entre 2,10 m 

4 comprimento X 0,80 m de largura, MODELO REI:. 04 36 . 2.400,00 86.400,00 
caixa e tampa de madeira sem GORIM 
visor envernizada, forrada, com 06 .. . •. ' 
alças e 04 chavetas.  

Ornamentação de ~contendo CRISANTEMO 
no mínimo 1 e 4 moço de (M0PIJ-) ; .. - 
Crisântemo artificial dói cor branca, (ÃAUD'- 
01 moço de crisântemo artificial de " 
cor amarela, consignâção de um 
crucifixo de bronze de no mínimo PRÓPRIA) 1; . 
60 cm de altura e 40 cm de • . . . . -. -. 

5 diâmetro, dois pés de bronze para . - 140 R$400,00 56.000,00 
sustentação de Urna mortuária, de 
no mínimo 60 cm de altura e 07 cm . 
de diâmetro, um pé dé bronze para ..... 

' sustentação de castiçais para velas  
de 30 cm de altura e 11 cm de--  
diâmetro e duas velas de 30 cm e. -, 
11 cm de diâmetro e -chias velás de - 
Tránsladõ de corpo em carta  
fúnebre, por

empresa - TRANL0 
- 6' - espøiaIIada; 4e outrós pQppJ: 20.000,00 - 1,20 24000 

municípios até o município de,... .. ....••.: 
Pojuca ou dos bairros e Distritos. :.- 

-,, 

/ 

N' 414

MAr 

ESTMUÀL 41 .4o4.4e 
oi NIN ARM tME 

riz 4vní4 A ,nki tJt ntØj' 574 ctitrà -CEP 45.120-000 - Pojuc-Bahia 



NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 101-2022 

FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA U SEABRA - CENTRO 
CNP: 13806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 .,POJUCA - BÃ 

r .pRNECEDoR 

N?me: 
d.reço: 4rro; 

CNPJ: 
Cónta: 

225 - FUNERÁRIA COSME DAMIÃO - JOSÉ BENIGNO 60 CARMO NETO ME 
RUA ANTONIO BATISTA SANTOS, S/N 
NOVA POJUCA 
00.330.524/0001-40 Insc. Estadual: 

Agência: 

Cidade: POJUCA 
CPF: 

Banco: - 

Tipo Peacoe: Jurídica 
Complemento: 

Estado: BA 
RG: 

Uflidade: 
Função: 
54b-Função-
Programa; 
Adão: 
Elemento: 
Fonte: 
~-Elemento: 

03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
8- Assistência Social 

244- Assistência Comunitária 
9- FAMILLA EMPODERADA 

2.090- BENEFtCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.32.05- URNAS FUNERARIAS 

.14 
 

1.; 
5d' AO 

SIAFíC - 

Modalidade: Pregão eletrônico N° Uc.: PE09-2022 ;. 
Convênio: Contrato: 002-2023 
Patrimônio: - 1.163.870,16 429.980,00 733.890,16 

tRE-SE A DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS COM TRANSLADOS DESTINADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE 
DEENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES DESTE MUNICIPIO. 

N6 Ordem .i Especificação ( Item) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

e 

uatiocentos e vinte e noe mil e novecentos oite, reais . 429.9J. 80,00 

- Autorizo o empenho da desPfsa sua mencionada em 0410112023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 04(01(2023 

Q»Q, 
CARÕLINA ALVES M' ' S 

ecrelário(a) 
CPF:j879

- 
.879.105-2 2622925 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 33 SEABRA - CENTRO 

CNP3: 13.806,932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

NOTA DE REDUÇÃO PROCESSO ADM: 101-2022 

Modalidade: Pregão eletrônico N° Lio.; PE079-2022 sã" 1O 
Convênio: Contrato: 002-2023 
Património: - 1.163.870,16 429.980,00 733.890,16 

- - 
,PERESE A DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS COM TRANSLADOS - Mbi?mefltaÇãGE)11peflbb 

INADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO  
L - SEDES DESTE MUNICIPIO. - 

- SIdø Anterior , Redução Saldo Atual 

429.980,00 280,000,00 149.980,00 

r . 
Ndent 4(1 4 Jni4d ,Quifl. or nIØrio 

~ ôuzerltos ollentê mil reais i ~000,00—
J 

 

Autorizo a redução desta despesa supra mencionada em 11/01/2023. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 11/0112023 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
Secretário(a) 

CPF: 879.879.105-20 
2529945 

....FORNECEDOR 

Il orne: 225 - FUNERÁRIA COSME DAMIÂO - JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO ME Tipo Pessoa: Jurfdica 
Endereço. RIJA ANTONIO BATISTA SANTOS. SIN Complemento: 

alrro: NOVA POJUCA Cidade: POJUCA Estado: BA 
ÇNPJ: 00.330.524/0001-40 mac. Estadual: CPF: RG: 
conta: Agência: Banco - 

U'nldade: 
Fpnçêo: 
S,4b-Função: 
Programa: 

Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento:  

03.12.12 -SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
08- Assistência Social 

244- Assistência Comunitária 
9-FAMíLIA EMPODERADA 

2.090- RENEFICIOS EVENTUAIS 
3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

16000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.32.05- URNAS FUNERARIAS 

sirtc - 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSSSORIA JURÍDICA 

1 - 'ADITIVO DE PRAZO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS 

MORTUÁRIOS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO EM CARRO FÚNEBRE - CONTRATO N2  002/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  079/2022 - EMPRESA JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME). 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por 

seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, JOSÉ BENIGNO DO CARMO 

NETO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

00.330.524/0001-40, situado na Ru Antônio Batista, s/nQ, Nova Pojuca, Pojuca - 

Bahia, neste ato representado pelo Senhor José Benigno do Carmo Neto, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo' ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços Funerários, com fornecimento de Urnas 

Mortuárias, Ornamentação e Translado em Carro Fúnebre, para atender as demandas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  079/2022, 

aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57,!!, Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/01/20 '4  a 04/01/2025. 

1 



MUNICÍPIO DE POJU 

POJUCA 
PI%CFIZTURA NUMICIPAt, 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2090 

- Natureza da Despesa: 33.90.32.00 

- Fontes: 15000000, 16610000 

 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, II, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 21 de Novembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

sÉ BENIGNO DWCARMO NETO - ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO 
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LEI MUNICIPAL N° 225, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 
014/2017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE POJIJCA-
BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - A LEI MUNICIPAL N2  014/2017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

1 O caput, do art. 42,  passa a ter a seguinte redação- 

Art. 42 
- Terão acesso aos benefícios eventuais as famílias/indivíduos que 

forem atendidos e avaliados em sua situação socioeconômica pelo técnico 
de referência do SUAS. 

Art. 2° - O §32,  do art. 42, passa a ter a seguinte redação: 

§3°- As peculiaridades de cada um dos beneficiários e serviços 
disponibilizados poderão ensejar requisitos específicos, que serão 
inseridos da regulamentação do Programa, através de Portaria do 
Secretário (a) da área. 

Art. 31  O §12, do art. 711, passa a ter a seguinte redação: 

§1° O requerimento do benefício natalidade deve ser solicitado a partir 
dos sessenta dias antes do nascimento da criança, no Equipamento do 
Centro de Referência da Assistência Social-CRAS. 

42.. O §32  e §411, do art. 72,  passam a ter as seguintes redaçõ 

Página 1 de 3 
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§351  - Para obtenção do beneficio deste artigo é necessária à apresentação 
de requerimento, parecer do técnico de referência do Centro de 
Referência da Assistência Social-CRAS. 

§ 49 O benefício natalidade deverá ser concedido pelo Equipamento de 
Centro de Referência da Assistência Social- dAS, até trinta dias após o 
recebimento dos documentos aludidos neste artigo. 

Alt. 51  - O §11, do Art. 82,  passa a ter a seguinte redação: 

§10- O requerimento do beneficio funeral deve ser solicitado logo após o 
falecimento, no Equipamento do Cenho de Referência da Assistência 
Social, com atendimento pelo Assistente Social, que emitirá parecer 
social. 

kxt. 6°- O mcisu 1, do axt. 10, passa a ter a seguinte redação: 

1— Alimentação com itens básicos. 

ArL ?°. A alínea "a", do inciso 1, do art. 10, X, passa a ter a seguinte redação: 

a) Em caso de necessidade, desemprego, morte e/ou abandono material 
pelo membro que sustenta o grupo familiar. 

Art. 811  - O inciso II, do art. 10, passa a ter a seguinte redação: 

II - Passagens de transporte terrestre, para realização de viagem 
internttmicipal ou interestadual nas seguintes situações, respeitando a 
limitação orçamentária do município. 

Art, 90  - O inciso III, do art. 10, passa a ter a seguinte redação: 

III — Concessão de benefícios às vítimas de estado de calamidade pública, 
no que tange a situações habitacionais de risco e emergência, pessoas em 
situação de rua o de áreas submetidas às intervenções urbanas de 
interesse públi 

Página  de  
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Aft 10- O caput, do art. 12, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 12—A Secretaria de Desenvolvimento Social compete: 

Art. 11-O art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Decreto 
Federal n2  7508 de 28/07/2011, que regulamenta a Lei n° 8080/90, compete, 
conforme responsabilidades que lhes são inerentes no SUS Estadual, 
mediante Pacto de Gestão e competências municipais nas Redes de 
Atenção à Saúde, a garantia do acesso às órteses e próteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas, muletas, prótese dentária, 
óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia 
assistiva da Tabela de Procedimentos, órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consultas e 
exames especializados, tratamento fora do domicílio e transporte 
sanitário de doentes. Ainda no conjunto de suas competências, deve 
promover o acesso a leites e dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis mediante protocolos técnicos definidos conforme normas 
especificas e instituídos formalmente. 

ArI. 12- Revoga: 

1-o inciso V, do art. 4°, da Lei n 014/2017, de 09 de novembro de 2017; 
III- a alínea "b", do inciso 1, do art. 10, da Lei n° 014J2017, de 09 de novembro de 

2017. 

Art. 13- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se vigente a Lei n° 
01412017, de 09 de novembro de 2017, no que não conflitar com esta. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, EM 24 
DE MAIO DE 2022. 
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Prefeitura Municipal de 
Pojuca publica: 

• Lei Municipal N° 014, de 09 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a 
concessão dos benefícios eventuais da Política Pública da Assistência 
Social no Município de Pojuca, Estado da Bahia e dá outras providências. 

A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veículo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial criada atiavês 
de Lei, cumpre esse papei- 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 

e,_ #o - Carlos Eduardo Bastos Leite 1 Secroto - Governo! Edor- Ae& Crnrni 
Pojuca - BA • 

- Ç. - e 
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LEI MUNICIPAL NO 014, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA 
PÚBLICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA E 
DÁ OUTRAS IovmÊNcLAs. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POJUCA.. Estado da Bahia, em cumprimento ao 

disposto na Lei Orgânica Federal da Assistência Social n° 8.742/93, de 07 de Dezembro 
de 1993, alterada pela Lei 12.4351011, no Decreto Federal 6.307, de 14 de Dezembro de 
2007, com fulcro na Resolução rf 39, de 09 de Dezembro de 2010 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou, e, eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1- Picam instituídos, no âmbito do Município de Pojuca, os benefícios eventuais 
de proteção social básica de que trata a Lei Federal n 8.742/93, Lei Orgânica da 
Assistência Social, com a redação dada pela Lei Federal n9  12.435/2011. 

§12  - Benefícios Eventuais são provisões de Proteção Social Básica de caráter 
suplementar e temporário, não contributiva da Assistência Social que integram 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com 
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Art. 22  - O benefício eventual deve obedecer, para atendimento no Município de 
Pojuca das finalidades previstas no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios: 

1 - integração à rede de serviços sócio-assistenciais, com vistas ao atendimento das 
necessidades humanas básicos; 
II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 
incertos; 

III - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuárias, bem como de 
espaços para manifestação e defesa de seus direitos; 1 
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IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do 
beneficio eventual; 
V - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania 
VI - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
VII. - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 
estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social. 

Art. 3* - Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às faniilias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da 
família e a sobrevivência de seus membros. 

Axt 4* - Terão acesso aos benefícios eventuais as famílias/indivíduos que atendidos e 
avaliados em sua situação sócio-econômica pelo profissional de Serviço Social:- 

1 - Apresentem renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo; 
II - Residam no município de Pojuca há pelo menos dois anos; 
111- Estar cadastrado no Cadastro Único; 
1V- Comprovar, se em estado de gestação, que tem freqüentado o pré-natab 
V- Comprovar, com relatório médico e com anotação do (aL), os casos que exigirem 
atendimento médico, clínico ou farmacêutico. 

§12- Entende-se por família a unidade mononudear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§2v-A comprovação de renda não levará em conta os valores auferidos dos programas 
de transferência de renda municipal, estadual e federal. 

§30.. As peculiaridades de cada um dos benefícios e serviços disponibilizados poderão 
ensejar requisitos específicos, que serão inseridos da regulamentação do Programa, 
através de Portaria do Diretor(a) e/ou Secretário(a) da área. 

§ 4 - O acesso mencionado no caput deste artigo, quando referente aos serviços do 
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISINCIA SOCIAL, se dará mediante 
atendimento dos seguintes ritéri 
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1 - Através de preenchimento do formulário elaborado por Assistente Social ou 
Psicólogo(a) - técnicos da equipe de referência do CRAS - responsáveis pelo 
atendimento dos Benefícios Socioassistenciais; 
II Após a realização da visita domiciliar por Assistente ou Psicólogo(a) - técnicos da 
da equipe de referência do CRAS - responsáveis pelo atendimento dos Benefícios 

SocíoassiçtenrWs no CRAS para verificação da situação de vulnerabilidade social do 
cidadão ou de sua família; 
ifi - Após autorização de Assistente Social ou Psicólogo(a) - técnicos da equipe de 
referência do CRAS - responsáveis pelo acompanhamento dos benefícios 

sodoassistenriais. 

Art. S - São formas de benefícios eventuais: 

1-Benefício-natalidade; 

11- Beneficio-funeral; 

111 - Outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária. 

§ l - A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a criança, a família, 

o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e os casos de calamidade 
póblica. 

§ 22  - Os benefícios eventuais podem ser concedidos diretamente a um integrante da 
família beneficiária: mãe., pai, ascendente ou descendente até segundo grau ou pessoa 
autorizada mediante procuração. 

§311  - Os benefícios serão devidos à família em número iguais ao das ocorrências desses 

eventos. 

- Na concessão dos benefícios eventuais deve ser observada a qualidade que 
garanta a dignidade e o respeito à família beneficiada. 

Art.6' - O benefício natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 
preferencialmer1te:J 

.11 ! 
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1- atenções necessárias ao nascituro; 
II- apoio à mãe no caso de natimorto e de morte do recém-nascido; 
III - apoio à família no caso de morte da mãe e outras providências que os operadores 
da Política de Assistência Social julgarem necessárias. 

Axt. 79  - O benefício nat1idade na forma de bem de consumo, para reduzir 
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, consiste no enxoval 
do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de 
higiene. 

- O requerimento do benefício natalidade deve ser solicitado à partir dos sessenta 
dias antes do nascimento da criança, em unidades de saúde referenciadas pelo serviço 
de pré-natal, e a Diretoria de Ação Social e/ou Secretaria de Desenvolvimento Social 
com profissional de Serviço Social que emitirá parecer social. 

§ 2 - Para a realização do parecer social é necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: Comprovante de renda familiar quando for o caso, certidão de 
nascimento ou carteira de identidade de todos os indivíduos que compõem a família e 
comprovante de residência atualizado. 

§ 32 Para a obtenção do benefício deste artigo, é necessária a apresentação de 
Requerimento e parecer do Serviço Social da unidade de saúde e/ou do CRAS - Centro 
de Referência da Assistência Social. 

§ 4 - O benefício natalidade deverá ser concedido pela Diretoria de Ação Social e/ou 
Secretaria de Desenvolvimento Social até trinta dias após o recebimento dos 
documentos aludidos neste artigo. 

Art. 8 - O benefício funeral, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de 
membro da família, consiste em custeio das despesas com urna funerária, velório e 
sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela,, isenção de taxas e 
colocação de placas de identificação, dente putros serviços inerentes que garantam a 
dignidade e o respeito à família beneficii$a)  

/ 
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§ 1" - O requerimento do benefício funeral deve ser solicitado logo após o falecimento, 
na unidade de saúde do município, Hospital, com atendimento pelo profissional de 
Serviço Social, que emitirá parecer social, podendo este benefício ser prestado 
diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos ou 
instituições de saúde. 

§ 2L Para a realização do parecer social é necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: Comprovante de renda familiar, quando for o caso, certidão de 
nascimento ou carteira de identidade de todos os indivíduos que residem na casa, 
comprovante de residência atualizado e certidão de óbito. 

Art. 99 
- Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais na ocorrência de 

necessidades advindas de situação de vulnerabilidade temporária, caracterizada pela 
efetivação de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, com prioridade 
para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz, e nos 
casos de calamidade pública, assim entendidos: 

1- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
11- perdas: privação de bens e de segurança material, 
III - danos: agravos sociais. 

§ V. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer. 

1- da falta de: 
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e 
de sua família, principalmente a de alimentação; 
b) documentação; 
c) domicílio; 
11-da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 
1111- da perda circunstancial decorrente da ruptura de vinculos familiares, da presença 
de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 
lv - de desastres, de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua 
autonomia; 
V - de outras situações snriaiç quqinprometam a sobrevivência. 
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§ 20. Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder 
público competente de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 
tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 
causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolurnidade ou à vida de 
seus integrantes. 

AitlO - Para atendimento das situações previstas no artigo 92,  ficam constituídos os 

seguintes benefícios: 

1- Suplementação alimentar com itens básicos: 

a) Em caso de necessidade confirmada por recomendação médica, através de 
relatório contendo apontamento do CIO, e conforme orientação do profissional 
de nutrição, mediante relatório técnico próprio, observadas a economicidade de 
cada caso e a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, poderão 
ser disponibilizadas tais cestas alimentares; 

b) Desemprego, morte e/ou abandono material pelo membro que sustenta o grupo 
familiar, 

11- Passagens de transporte terrestre, para realização de viagem inter-municipal ou 
inter-Estadual nas seguintes situações: 

a) Em função de doença ou falecimento de parente, consangüíneo ou afim, até o 
segundo grau; 
b) Para resolutividade de aquisição de documentos pessoais em local de origem ou 
órgãos competentes em outras localidades; 
c) Inscrição e submissão a exames médico-admissionais na busca de alcançar novo 
Posto de trabalho, respeitada a limitação orçamentária do Município; 
d) Retorno de emigrante à cidade de origem; 
e)Necessidade de acompanhamento de crianças, idosos ou pessoas com deficiência. 

III- Concessão de benefícios às vítimas de estado de calamidade pública, no que tange 
à situações habitacionais de risco e energênda, moradores de rua ou de áreas 
submetidas às intervenções urbanas dç,qeresse público; 
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1V- concessão de instrumentos de trabalho necessários à sobrevivência e a 
reconstrução de sua autonomia (caixa de isopor, carro de mão, dentre outras 

ferramentas de auxílio para o labor); 
V - aquisição de documentos pessoais (certidão de nascimento, RG e fotografia). 

Art. 11- As provisões relativas a progrmas, projetos, serviços e benefícios diretamente 
vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas 

setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência sociaL 

Art 12- À Diretoria Municipal de Ação Social e/ou Secretaria de Desenvolvimento 
Social compete: 
1 - A coordenação geral da operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 
prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento; 

11- A realização de estudos da realidade e monitorarnento da demanda para constante 

ampliação da concessão dos benefícios eventuais; 
lii - A Expedição das instruções e insfiriiição de formulários e modelos de documentos 

necessários à operacionalização dos benefícios eventuais 

Art. 13- Ao Centro de Referência da Assistência Social - CRAS compete: 

1. Realizar a operacionalização dos benefícios eventuais, organizando urna estrutura 
de benefícios com a equipe técnica de referência: Assistente Social e/ou Psicólogo(a) 
para o atendimento, acompanhamento, concessão e orientação dos benefícios 
eventuais; 

II- A realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda para 
constante ampliação da concessão; 
ifi- Manter arquivo para registros dos requerimentos já efetuados com o fim de evitar 

concessões indevidas e para a aferição das necessidades da população; 
W- Articular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não 
governamentais e as políticas setoriais, ações que possibilitem o exercício da cidadania 
das fmii% seus membros, indivíduos e cidadãos que necessitam dos benefícios 

eventuais, através de inserção social em programas, projetos e serviços que 

potencializem suas habilidades em a * . des de geração de renda; 
4Ld 
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V-  Elaborar o Plano de Inserção para o acompanhamento das famílias beneficiárias 
com o Beneficio Eventual, demonstrando as ações e estratégias planejadas que 
propiciem sua autonomia e emancipação. 

Art 14 - Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete: 

1- Fornecer ao Município e ao Estado informação sobre irregularidades nas aplicações 
do regulamento dos benefícios eventuais; 
E- Avaliar e reformular se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão dos 
benefícios natalidade e funeral; 
IR - Apreciar e aprovar os formulários e os modelos de documentos utilizados ria 
operadonalização dos benefícios eventuais. 

Axt. 15 À Diretoria Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o Decreto Federal rio 7508 de 28/07/2011, que regulamenta a Lei 8080/90, compete, 
conforme responsabilidades que lhes são inerentes no SUS Estadual, mediante Pacto 
de Gestão e competências municipais nas Redes de Atenção à Saúde, a garantia do 
acesso às órtcscs e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas, 
muletas, prótese dentária, óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de 
tecnologia assistiva da Tabela de Procedimentos Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consultas e exames 
especializados, tratamento fora do domicilio e transporte sanitário de doentes. Ainda 
no conjunto de suas competências, deve promover o acesso a leites e dietas de 
prescrição especial e fraldas descartáveis mediante protocolos técnicos definidos 
conforme normas específicas e instituídos formalmente. 

Art. 16 - O Estado definirá a sua participação no co-financiamento dos benefícios 
eventuais junto ao Município em conformidade com a Resolução 212 de 19/10/2006 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e o Decreto federal 6.307 de 
14/12/2007. 

Art. 17 - A regulamentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão na previsão 
orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária (LOA) 
deverão garantir os recursos neces4ç4s a contar da data da publicação desta lei para 
sua aplicação. 
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Parágrafo Único. Também estarão obrigatoriamente prevista nas Leis Orçamentárias 

indicadas no caput deste artigo as verbas destinadas ao Fundo Municipal de 

Assistência Social, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 

alterações orçamentárias necessárias ao" fiel cumprimento. 

Art 18 - O Município deve promover ações que viabilizem e garantam a ampla e 

periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão. 

Art. 19 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA ESTADO DA BAHIA, em 
09 de novembro de 2017. 

C OS EbUARDO BbSTOS  LEITE 

Prefeito Municipal 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

ü .Ui. /ZOLi- 

LhM&OI  1 
Fundonárto 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJIJCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 23 de Outubro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da JOSÉ BENIGNO DÓ 

CARMO NETO - ME. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  079/2022. Contrato n9 
1-1  

002/2023. Prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas 

mortuárias, ornamentação e translado em carro fúnebre. Atendimento à 

Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Pojuca. Previsão Legal. 

Art. 57, II, Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática
/ 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Desenvolvimentoial acerca da 

legalidade/possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao contrato n2  

002/2023, onde figura como contratada a empresa JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME, 

tendo por objeto é a prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias, 

ornamentação e translado em carro fúnebre, para atender as demandas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Município de Pojuca-BA. 

Aduz a Secretária que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 04 de Janeiro do ano de 

2025, o que já faz antecipadamente para evitar qualquer contratempo, pelo que necessita 

atender as demandas dos munícipes em situação de vulnerabilidade social, ante a prestação 

de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias, ornamentação e translado em 

carro fúnebre, conforme justificativa da Secretária, em anexo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 
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Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos qu 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

pouca 
e3 e etUÍ 

em 
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II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, onde a legislação 

autoriza a sua prorrogação, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da 

diligente Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação do  
,

7ntrato dentro dos limites do 

tempo permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 04/01/2025 a 

04/01/2026. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso 

li, da Lei n9 8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual 

perpassa pela prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias, 

ornamentação e translado em carro fúnebre, rol de atividades essas desenvolvidas a fim de se 

obter utilidade de interesse para a administração e usuários da rede pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

"(...) o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se meIa 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis."  

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES; em sua obra, 

quando faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles seivicos auxiliares, necessários a 

Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício' 



Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, 

prorrogada com a'Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, i 

8.666/93. 
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"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durcrnté o 

prazo previsto" (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando trata-se de funerária, e de serviço diário com fornecimento de urnas 

mortuárias, ornamentação e translado em carro fúnebre, para atender as demandas da 

Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Pojuca-BA, cuja interrupção ensejaria 

potenciais prejuízos ou transtornos. Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo, 

caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços funerários. Por isso a 

prorrogação deve ser deferida. 

il.a - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à 

Administração Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o 

pedido, os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo 

aqui envolvido. 



de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito 

início da vigência do contrato". (grifamos) 
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ii.b - Duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n2 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo no houvesse 

neste corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto no art. 57, inciso II. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

ii - à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, no havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde que haja 

previsão no ato convocatório, aos referentes à prestação de 

serviços continuados, cuja duração é limitada a sessenta meses; e aos 
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Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos, 

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

pactuado para viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

60 meses (inciso II), ou atéquarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no Art. 57, II, Lei 8.666/93, pelo deferimento da 

prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 04/01/2025 e 

findar em 04/01/2026. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 
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22 
- ADITIVO DE PRAZO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS 

MORTUÁRIOS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO EM CARRO FÚNEBRE - CONTRATO N2  002/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  079/2022 - EMPRESA JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nà  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por 

seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, JOSÉ BENIGNO DO CARMO 

NETO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

00.330.524/0001-40, situado na Rua Antônio Batista, Nova Pojuca, Pojuca - 

Bahia, neste ato representado pelo Senhor José Benigno do Carmo Neto, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo à prestação de serviços Funerários, com fornecimento de Urnas 

Mortuárias, Ornamentação e Translado em Carro Fúnebre, para atender as demandas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Município de Pojuca, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  079/2022, 

aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57, Ii, Lei 8.666/93 --,P> -4-1& 1 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a vigei 4 04/01/2025 a 04/01/2026. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2090 

- Natureza da Despesa: 33.90.32.00 

- Fontes: 15000000, 16610000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparada.rioArt. 57, II, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 31 de Outubro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

-
IMO

—o  
ZË BENIG1
í 

 O DO NETO - ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO 
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PUBLICADO EM 
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IA 

Funcionário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2022 

Objeto - Prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas Mortuárias, 

Ornamentação e Translado em carro Fúnebre, para atender as demandas da 

Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Pojuca. 

Contratada - JOSÉ BENIGNO DO CARMO NETO - ME 

Embasamento Legal - Art. 57, II, Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 04/01/2025 a 04/01/2026 

Pojuca, 31 de Outubro de 2024. 

MARIA C - - EZES 
Secretári. de Des:nvoIvime Social 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Termos Aditivos 

P̀eitu de Pojuc' 
PUtQPDO ÊJv1 

g4 1 'o / PÕ3UCA 
IÓJUCA 

1. 

9 
QuIita-feira 
31 b Outubro de 2024 
2-ÃnoXU-N° 6053 

Pojuca 

ÈX1RATO DO süNbO TERMO ÁDhIVODÉ :pIbO  tgNTRAT 
N?.QO2/2Q2 

PRÂQ E 1 

Objeto - Prestação de serviços furerários com fõrnecimêno de umas  kviortur,as, 

Ornamerltagâo e TransIad em carro Fúnebre, para tnd as ç  

Secretaria de DsenvøIvjneritq $odiát do,,Munkpípia de. PoIua. 1 

Crnitratada - JOSÉ BENLQN DQ çARJflP 

Efl.basamento Legal - Arb 57, 11,14 866/9 

Vigncia --a viger de 0410 1IÕ5 a 04/tYÍI2ti2 

Pjuca, 31 de Qútubro 4e 2Q24. 

EUS 
Secetar(re Des nvgMmeScJaI 

PraçaAImJranteascoçicØIqs, s/n0•  Centro. Pdjuca/Bahia - CEP:4S.120-000 
CHPNMF: i3ó237I00406. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDQ3MDLDREE3RTUXNDY2QZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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